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2º ADENDO E RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL DO
CONSELHO TUTELAR

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Carmo do
Paranaíba - MG, em vista do que consta no Edital 001/2023/CMDCA torna pública o 2º
Adendo do Edital.

ADENDO:

Excluir item 2.4.2 –

Onde se lê:

Será emitido recibo atestando exclusivamente a entrega dos documentos.

Excluir item 2.4.3 –

Onde se lê:

No recibo constará o número da inscrição, assinatura do pré-candidato, nome do
responsável pela inscrição.

Excluir item 6.4.3.2-

Onde se lê:

Os aspectos avaliados na correção das questões discursivas serão os seguintes:

ASPECTOS AVALIADOS: TOTAL DE PONTOS:

Argumentação coerente das ideias Até 1,0 ponto

Grau de informatividade relativo ao tema proposto Até 1,0 ponto

Total: Até 2,0 pontos

Excluir item 6.4.3.3-

Onde se lê:

Cada questão de múltipla escolha constará de 04(quatro) alternativa e 01 (uma)
única opção correta.

Excluir item 6.4.3.4-
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Onde se lê:

Cada questão múltipla escolha valerá 01 (um) ponto.

Excluir item 6.4.3.5-

Onde se lê:

Cada questão discursiva valerá 02 (dois) pontos.

RERRATIFICAÇÃO:

No item EDITAL CMDCA/CP Nº 001/2023:

Onde se lê: 001/2023

Leia-se: 002/2023

No item 3.1.2 –

Onde se lê: A comprovação de residência no Município de Carmo do
Paranaíba/MG há pelo menos 02 (dois) anos, conforme estabelecido na letra "c" do item
3.1, será realizada mediante apresentação da Declaração constante no Anexo V deste
edital (modelo oficial), acompanhada de quaisquer dos documentos atualizados a seguir
elencados:

Leia-se: 3.1.2 - A comprovação de residência no Município de Carmo do
Paranaíba/MG há pelo menos 02 (dois) anos, conforme estabelecido na letra "c" do item
3.1, será realizada mediante apresentação da Declaração constante no Anexo II deste
edital (modelo oficial), acompanhada de quaisquer dos documentos atualizados a seguir
elencados:

No item 5.3 –

Onde se lê: Remuneração: o (a) conselheiro (a) tutelar eleito (a) para
cumprimento do mandato referente ao quadriênio 2024/2027 fará jus a remuneração
equiparada ao chefe de divisão municipal.

Leia-se: Remuneração: o (a) conselheiro (a) tutelar eleito (a) para cumprimento
do mandato referente ao quadriênio 2024/2027 fará jus a remuneração equiparada ao
chefe de divisão municipal, R$ 3.377,64 (três mil, trezentos e setenta e sete reais e
sessenta e quatro centavos).
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No item 6.4.3 –

Onde se lê: O teste escrito de conhecimento constará de 45 (quarenta e cinco)
questões de múltipla escolha e 5 (cinco) questões discursivas, com duração de 04
(quatro) horas.

Leia-se: 6.4.3 - O teste escrito de conhecimento constará de 29 (vinte e nove)
questões de múltipla escolha e 1 (uma) questões dissertativa, com duração de 03 (três)
horas.

No item 6.4.4-

Onde se lê: Será considerado aprovado no teste escrito de conhecimento o (a)
pré-candidato (a) que obtiver nota igual ou superior a 60% (sessenta por cento).

Leia-se: 6.4.4- Será considerado aprovado no teste escrito de conhecimento o (a)
pré-candidato (a) que obtiver nota igual ou superior a 50% (cinquenta por cento).

No item 8.1.2 –

Onde se lê: Os recursos previstos nas letras "a", “b” e “c” do item 8.1 deverão
ser formalizados exclusivamente no modelo oficial constante no Anexo XII deste
edital, sob pena de não conhecimento pela Comissão Organizadora e eliminação do (a)
pré-candidato (a) do processo de escolha, caso proceda de forma contrária.

Leia-se: 8.1.2 – Os recursos previstos nas letras "a", “b” e “c” do item 8.1
deverão ser formalizados exclusivamente no modelo oficial constante no Anexo III
deste edital, sob pena de não conhecimento pela Comissão Organizadora e eliminação
do (a) pré-candidato (a) do processo de escolha, caso proceda de forma contrária.

No item 10.1.1.b)-

Onde se lê: o mínimo de 60% (sessenta por cento) da pontuação total atribuída
ao teste escrito de conhecimento;

Leia-se: o mínimo de 50% (cinquenta por cento) da pontuação total atribuída ao
teste escrito de conhecimento;

No item 10.5.1.1 –

Onde se lê: A votação será realizada em cada circunscrição regional, das 8h
(oito) às 15h (quinze) horas.

Leia-se: 10.5.1.1 – A votação será realizada em cada circunscrição regional, das
8h (oito) às 17h (dezessete) horas.
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No item 10.5.1.4 –

Onde se lê: Às 15h (quinze) horas do dia da eleição serão distribuídas senhas aos
(às) votantes presentes, para assegurar-lhes o direito de votação.

Leia-se: Às 17h (dezessete) horas do dia da eleição serão distribuídas senhas aos
(às) votantes presentes, para assegurar-lhes o direito de votação.

No item 8 –

Onde se lê:

08 Data da realização da prova de

conhecimentos

25 de junho

de 2023

A prova de conhecimento específico ocorrerá

no Centro Universitário de Patos de Minas –

UNIPAM, que está localizada na Rua Major.

Gote, 808 - Caiçaras, Patos de Minas - MG,

com início às13 horas.

Importante: O município de Carmo do

Paranaíba disponibilizará o transporte para

os candidatos interessados, devendo os

mesmos procurar a Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social, localizada na Av.

Costa Júnior, n° 306, Centro, até o dia 21 de

junho de 2023, de 12:00 às 17:00, para que

seja requerido o transporte.

Naiara Daiane de Oliveira
Presidente do CMDCA

Carmo do Paranaíba, 05 de maio de 2023.


